
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 25/10/2023. 

.<9 
A ACHA BRITO DE ASSIS 

uxiliar Administrativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

Ofício n° 461/2023/DEXP/PRES 

Indaiatuba, 24 de outubro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 164/2023, do Projeto de 
Lei n° 181/2023, que "Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 7.906, de 24 de dezembro 
de 2022, que autoriza repasse de recursos financeiros vinculados a Secretaria Municipal 
de Saúde, em favor das entidades que especifica.", aprovado em sessão ordinária 
realizada aos 23 de outubro de 2023. 

Atenciosamente, 

JORG UIS LEPINSK 
Presidente 	hárnara Municipal 

Rua Humaitá, 1167, Centro, Indaiatuba — SP 
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700. 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

AUTÓGRAFO N° 164/2023 

PROJETO DE LEI N° 181/2023 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 7.906, de 24 
de dezembro de 2022, que autoriza repasse de 
recursos financeiros vinculados à Secretaria 
Municipal de Saúde, em favor das entidades que 
especifica. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 23 de outubro do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° O inciso V, do artigo 1°, da Lei n° 7.906, de 24 de dezembro 
de 2022, que autoriza repasse de recursos financeiros vinculados à Secretaria 
Municipal de Saúde, em favor das entidades que especifica, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1° 	  

V- 'Centro de Integração, Reabilitação e Vivência dos Autistas - 
CIRVA', associação sem fins lucrativos, com sede na Rua Pérsio 
Sampaio Filho, n° 152, Jardim Renata - lndaiatuba/SP, inscrita no 
CNPJ sob n° 02.070.158/0001-63, subvenção social de até o limite 
de R$ 785.916,04 (setecentos e oitenta e cinco mil, novecentos e 
dezesseis reais e quatro centavos), em parcelas mensais, 
destinada exclusivamente à manutenção dos projetos 
desenvolvidos pela entidade, nos termos do Programa de Trabalho 
aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde, nos autos dos 
Processos Administrativos n° 31.442/2022 e n° 9.721/2023; 
	 " (NR) 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
PALÁCIO VOTURA 
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 24 de outubro de 2023, 193° 
de elevação à categoria de freguesia. 

rg(9,/zt/r2Let;>x,' 
JORGE LUÍS EPINSK 	 SILENE SILVANA CARVALINI 

Presidn 	 1 a  Secretária 
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